
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 114 -2025 - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARTINS, o Sr.
PAULO CÉSAR GALDINO, no uso das atribuições legais,
considerando o disposto na Lei Orgânica do Município e no
artigo 106 da Lei Municipal n.º 291, de 30 de janeiro de 1998;
Considerando ainda que a servidora precisará se afastar por
motivos de saúde; 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. CONCEDER a partir de 17 de março de 2025,
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES, por um período de 02 (dois) anos, à
servidora FLAVIANY CRISTINA SILVA TEODORO,
ocupante do cargo de Nutricionista, matrícula 1763, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE MARTINS, em 14 de março
de 2025.
 
PAULO CÉSAR GALDINO
Prefeito do Munícipio de Martins/RN
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